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#AD10680#  

 VOLTAR 

 
SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL - SAF - CONSTITUIÇÃO, GOVERNANÇA, CONTROLE E 
TRANSPARÊNCIA - MEIOS DE FINANCIAMENTO - REGIME TRIBUTÁRIO ESPECÍFICO - 
PROCEDIMENTOS 
 
LEI Nº 14.193, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Institui a Sociedade Anônima do Futebol e dispõe sobre normas de constituição, governança, controle e 
transparência, meios de financiamento da atividade futebolística, tratamento dos passivos das entidades 
de práticas desportivas e regime tributário específico; e altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 
1998, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da nº Lei nº 14.193/2021, institui a Sociedade Anônima do Futebol e 
dispõe sobre normas de constituição, governança, controle e transparência, meios de financiamento da atividade 
futebolística, tratamento dos passivos das entidades de práticas desportivas e regime tributário específico. 
 Constitui Sociedade Anônima do Futebol, a companhia cuja atividade principal consiste na prática do futebol, 
feminino e masculino, em competição profissional, sujeita às regras específicas disciplinadas pela Lei em referência e, 
subsidiariamente, às disposições da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A.), e da Lei nº 9.615/1998 (Lei do Desporto); 
 Para os fins desta Lei, considera-se: 
 * clube: associação civil, regida pelo Código Civil, dedicada ao fomento e à prática do futebol; 
 * pessoa jurídica original: sociedade empresarial dedicada ao fomento e à prática do futebol; e 
 * entidade de administração: confederação, federação ou liga, com previsão na Lei do Desporto, que 
administra, dirige, regulamenta ou organiza competição profissional de futebol; 
 Objeto social: 
 O objeto social da Sociedade Anônima do Futebol poderá compreender as seguintes atividades: 
 * o fomento e o desenvolvimento de atividades relacionadas com a prática do futebol, obrigatoriamente nas 
suas modalidades feminino e masculino; 
 * a formação de atleta profissional de futebol, nas modalidades feminino e masculino, e a obtenção de receitas 
decorrentes da transação dos seus direitos desportivos; 
 * a exploração, sob qualquer forma, dos direitos de propriedade intelectual de sua titularidade ou dos quais 
seja cessionária, incluídos os cedidos pelo clube ou pessoa jurídica original que a constituiu; 
 * a exploração de direitos de propriedade intelectual de terceiros, relacionados ao futebol; 
 * a exploração econômica de ativos, inclusive imobiliários, sobre os quais detenha direitos; 
 * quaisquer outras atividades conexas ao futebol e ao patrimônio da Sociedade Anônima do Futebol, incluída a 
organização de espetáculos esportivos, sociais ou culturais; 
 * a participação em outra sociedade, como sócio ou acionista, no território nacional, cujo objeto seja uma ou 
mais das atividades. 
 Denominação: 
 A Sociedade Anônima do Futebol deve conter a expressão “Sociedade Anônima do Futebol” ou a abreviatura 
“S.A.F.”; 
 Lei do Desporto: para os efeitos da Lei do Desporto, a Sociedade Anônima do Futebol é uma entidade de prática 
desportiva; 
 Constituição: 
 A Sociedade Anônima do Futebol pode ser constituída: 
 * pela transformação do clube ou pessoa jurídica original em Sociedade Anônima do Futebol; 
 * pela cisão do departamento de futebol do clube ou pessoa jurídica original e transferência do seu patrimônio 
relacionado à atividade futebol; 
 * pela iniciativa de pessoa natural ou jurídica ou de fundo de investimento; 
 Publicações obrigatórias: 
 A Sociedade Anônima do Futebol que tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 poderá realizar todas 
as publicações obrigatórias por lei de forma eletrônica, incluídas as convocações, atas e demonstrações financeiras, e 
deverá mantê-las, no próprio sítio eletrônico, durante o prazo de 10 anos; 
 Transação tributária: 
 O clube ou pessoa jurídica original com passivos tributários anteriores à constituição da Sociedade Anônima do 
Futebol, não incluídos em programas de refinanciamento do governo federal, poderão apresentar proposta de transação 
nos termos da Lei nº 13.988/2020. 
 Nessa hipótese, a União, no juízo de oportunidade e conveniência prévio à celebração da transação, deverá 
levar em consideração a transformação do clube ou pessoa jurídica original em Sociedade Anônima do Futebol. 
 Sociedade empresária: 
 A associação que desenvolva atividade futebolística em caráter habitual e profissional, será considerada 
empresária, para todos os efeitos, após inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, nos 
termos dos arts. 968 e 971 Da Lei nº 10.406/2002. Alterar, ainda, as disposições das Leis nºs 9.615/1998, e 
10.406/2002 (Código Civil). 
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 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL 

 
Seção I 

Disposições Introdutórias 
 
 Art. 1º Constitui Sociedade Anônima do Futebol a companhia cuja atividade principal consiste na prática 
do futebol, feminino e masculino, em competição profissional, sujeita às regras específicas desta Lei e, 
subsidiariamente, às disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998. 
 § 1º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 I - clube: associação civil, regida pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), dedicada 
ao fomento e à prática do futebol; 
 II - pessoa jurídica original: sociedade empresarial dedicada ao fomento e à prática do futebol; e 
 III - entidade de administração: confederação, federação ou liga, com previsão na Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, que administra, dirige, regulamenta ou organiza competição profissional de futebol. 
 § 2º O objeto social da Sociedade Anônima do Futebol poderá compreender as seguintes atividades: 
 I - o fomento e o desenvolvimento de atividades relacionadas com a prática do futebol, obrigatoriamente 
nas suas modalidades feminino e masculino; 
 II - a formação de atleta profissional de futebol, nas modalidades feminino e masculino, e a obtenção 
de receitas decorrentes da transação dos seus direitos desportivos; 
 III - a exploração, sob qualquer forma, dos direitos de propriedade intelectual de sua titularidade ou dos 
quais seja cessionária, incluídos os cedidos pelo clube ou pessoa jurídica original que a constituiu; 
 IV - a exploração de direitos de propriedade intelectual de terceiros, relacionados ao futebol; 
 V - a exploração econômica de ativos, inclusive imobiliários, sobre os quais detenha direitos; 
 VI - quaisquer outras atividades conexas ao futebol e ao patrimônio da Sociedade Anônima do Futebol, 
incluída a organização de espetáculos esportivos, sociais ou culturais; 
 VII - a participação em outra sociedade, como sócio ou acionista, no território nacional, cujo objeto seja 
uma ou mais das atividades mencionadas nos incisos deste parágrafo, com exceção do inciso II. 
 § 3º A denominação da Sociedade Anônima do Futebol deve conter a expressão "Sociedade Anônima 
do Futebol" ou a abreviatura "S.A.F.". 
 § 4º Para os efeitos da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, a Sociedade Anônima do Futebol é uma 
entidade de prática desportiva. 
 

Seção II 
Da Constituição da Sociedade Anônima do Futebol 

 
 Art. 2º A Sociedade Anônima do Futebol pode ser constituída: 
 I - pela transformação do clube ou pessoa jurídica original em Sociedade Anônima do Futebol; 
 II - pela cisão do departamento de futebol do clube ou pessoa jurídica original e transferência do seu 
patrimônio relacionado à atividade futebol; 
 III - pela iniciativa de pessoa natural ou jurídica ou de fundo de investimento. 
 § 1º Nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo: 
 I - a Sociedade Anônima do Futebol sucede obrigatoriamente o clube ou pessoa jurídica original nas 
relações com as entidades de administração, bem como nas relações contratuais, de qualquer natureza, com 
atletas profissionais do futebol; e 
 II - a Sociedade Anônima do Futebol terá o direito de participar de campeonatos, copas ou torneios em 
substituição ao clube ou pessoa jurídica original, nas mesmas condições em que se encontravam no momento 
da sucessão, competindo às entidades de administração a devida substituição sem quaisquer prejuízos de ordem 
desportiva. 
 § 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo: 
 I - os direitos e deveres decorrentes de relações, de qualquer natureza, estabelecidos com o clube, pessoa 
jurídica original e entidades de administração, inclusive direitos de participação em competições profissionais, 
bem como contratos de trabalho, de uso de imagem ou quaisquer outros contratos vinculados à atividade do 
futebol serão obrigatoriamente transferidos à Sociedade Anônima do Futebol; 
 II - o clube ou pessoa jurídica original e a Sociedade Anônima do Futebol deverão contratar, na data de 
constituição desta, a utilização e o pagamento de remuneração decorrente da exploração pela Sociedade 
Anônima do Futebol de direitos de propriedade intelectual de titularidade do clube ou pessoa jurídica original; 
 III - os bens e direitos serão transferidos à Sociedade Anônima do Futebol em definitivo ou a termo, 
conforme estabelecido em contrato; 
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 IV - a transferência dos direitos e do patrimônio para a Sociedade Anônima do Futebol independe de 
autorização ou consentimento de credores ou partes interessadas, inclusive aqueles de natureza pública, salvo 
se disposto de modo diverso em contrato ou outro negócio jurídico; 
 V - se as instalações desportivas, como estádio, arena e centro de treinamento, não forem transferidas 
para a Sociedade Anônima do Futebol, o clube ou pessoa jurídica original e a Sociedade Anônima do Futebol 
deverão celebrar, na data de constituição desta, contrato no qual se estabelecerão as condições para utilização 
das instalações; 
 VI - o clube ou pessoa jurídica original não poderá participar, direta ou indiretamente, de competições 
profissionais do futebol, sendo a participação prerrogativa da Sociedade Anônima do Futebol por ele constituída; 
e 
 VII - a Sociedade Anônima do Futebol emitirá obrigatoriamente ações ordinárias da classe A para 
subscrição exclusivamente pelo clube ou pessoa jurídica original que a constituiu. 
 § 3º Enquanto as ações ordinárias da classe A corresponderem a pelo menos 10% (dez por cento) do 
capital social votante ou do capital social total, o voto afirmativo do seu titular no âmbito da assembleia geral 
será condição necessária para a Sociedade Anônima do Futebol deliberar sobre: 
 I - alienação, oneração, cessão, conferência, doação ou disposição de qualquer bem imobiliário ou de 
direito de propriedade intelectual conferido pelo clube ou pessoa jurídica original para formação do capital 
social; 
 II - qualquer ato de reorganização societária ou empresarial, como fusão, cisão, incorporação de ações, 
incorporação de outra sociedade ou trespasse; 
 III - dissolução, liquidação e extinção; e 
 IV - participação em competição desportiva sobre a qual dispõe o art. 20 da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998. 
 § 4º Além de outras matérias previstas no estatuto da Sociedade Anônima do Futebol, depende da 
concordância do titular das ações ordinárias da classe A, independentemente do percentual da participação no 
capital votante ou social, a deliberação, em qualquer órgão societário, sobre as seguintes matérias: 
 I - alteração da denominação; 
 II - modificação dos signos identificativos da equipe de futebol profissional, incluídos símbolo, brasão, 
marca, alcunha, hino e cores; e 
 III - mudança da sede para outro Município. 
 § 5º O estatuto da Sociedade Anônima do Futebol constituída por clube ou pessoa jurídica original pode 
prever outros direitos para o titular das ações ordinárias da classe A. 
 § 6º Depende de aprovação prévia do clube ou pessoa jurídica original, que é titular de ações ordinárias 
da classe A, qualquer alteração no estatuto da Sociedade Anônima do Futebol para modificar, restringir ou 
subtrair os direitos conferidos por essa classe de ações, ou para extinguir a ação ordinária da classe A. 
 Art. 3º O clube ou pessoa jurídica original poderá integralizar a sua parcela ao capital social na 
Sociedade Anônima do Futebol por meio da transferência à companhia de seus ativos, tais como, mas não 
exclusivamente, nome, marca, dísticos, símbolos, propriedades, patrimônio, ativos imobilizados e mobilizados, 
inclusive registros, licenças, direitos desportivos sobre atletas e sua repercussão econômica. 
 Parágrafo único. Enquanto o clube ou pessoa jurídica original registrar, em suas demonstrações 
financeiras, obrigações anteriores à constituição da companhia, será vedada: 
 I - a transferência ou alienação do seu ativo imobilizado que contenha gravame ou tenha sido dado em 
garantia, exceto mediante autorização do respectivo credor; 
 II - o desfazimento da sua participação acionária na integralidade. 
 

Seção III 
Da Governança da Sociedade Anônima do Futebol 

 
 Art. 4º O acionista controlador da Sociedade Anônima do Futebol, individual ou integrante de acordo 
de controle, não poderá deter participação, direta ou indireta, em outra Sociedade Anônima do Futebol. 
 Parágrafo único. O acionista que detiver 10% (dez por cento) ou mais do capital votante ou total da 
Sociedade Anônima do Futebol, sem a controlar, se participar do capital social de outra Sociedade Anônima do 
Futebol, não terá direito a voz nem a voto nas assembleias gerais, nem poderá participar da administração 
dessas companhias, diretamente ou por pessoa por ele indicada. 
 Art. 5º Na Sociedade Anônima do Futebol, o conselho de administração e o conselho fiscal são órgãos 
de existência obrigatória e funcionamento permanente. 
 § 1º Não poderá ser integrante do conselho de administração, conselho fiscal ou diretoria da Sociedade 
Anônima do Futebol: 
 I - membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou fiscalização, bem como de órgão 
executivo, de outra Sociedade Anônima do Futebol; 
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 II - membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou fiscalização, bem como de órgão 
executivo, de clube ou pessoa jurídica original, salvo daquele que deu origem ou constituiu a Sociedade Anônima 
do Futebol; 
 III - membro de órgão de administração, deliberação ou fiscalização, bem como de órgão executivo, de 
entidade de administração; 
 IV - atleta profissional de futebol com contrato de trabalho desportivo vigente; 
 V - treinador de futebol em atividade com contrato celebrado com clube, pessoa jurídica original ou 
Sociedade Anônima do Futebol; e 
 VI - árbitro de futebol em atividade. 
 § 2º O estatuto da Sociedade Anônima do Futebol poderá estabelecer outros requisitos necessários à 
eleição para o conselho de administração. 
 § 3º Não poderá receber nenhuma remuneração o membro do conselho de administração que 
cumulativamente for associado e integrar qualquer órgão, eletivo ou não, de administração, deliberação ou 
fiscalização do clube ou pessoa jurídica original enquanto esse for acionista da respectiva Sociedade Anônima 
do Futebol. 
 § 4º Não poderá ser eleito para o conselho fiscal ou para a diretoria o empregado ou membro de 
qualquer órgão, eletivo ou não, de administração, deliberação ou fiscalização do clube ou pessoa jurídica 
original enquanto esse for acionista da respectiva Sociedade Anônima do Futebol. 
 § 5º Os diretores deverão ter dedicação exclusiva à administração da Sociedade Anônima do Futebol, 
observados, se houver, os critérios estabelecidos no estatuto. 
 Art. 6º A pessoa jurídica que detiver participação igual ou superior a 5% (cinco por cento) do capital 
social da Sociedade Anônima do Futebol deverá informar a esta, assim como à entidade nacional de 
administração do desporto, o nome, a qualificação, o endereço e os dados de contato da pessoa natural que, 
direta ou indiretamente, exerça o seu controle ou que seja a beneficiária final, sob pena de suspensão dos direitos 
políticos e retenção dos dividendos, dos juros sobre o capital próprio ou de outra forma de remuneração 
declarados, até o cumprimento desse dever. 
 Parágrafo único. (VETADO). 
 Art. 7º A Sociedade Anônima do Futebol que tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 (setenta 
e oito milhões de reais) poderá realizar todas as publicações obrigatórias por lei de forma eletrônica, incluídas 
as convocações, atas e demonstrações financeiras, e deverá mantê-las, no próprio sítio eletrônico, durante o 
prazo de 10 (dez) anos. 
 Art. 8º A Sociedade Anônima do Futebol manterá em seu sítio eletrônico: 
 I - (VETADO); 
 II - o estatuto social e as atas das assembleias gerais; 
 III - a composição e a biografia dos membros do conselho de administração, do conselho fiscal e da 
diretoria; e 
 IV - o relatório da administração sobre os negócios sociais, incluído o Programa de Desenvolvimento 
Educacional e Social, e os principais fatos administrativos. 
 § 1º As informações listadas no caput deste artigo deverão ser atualizadas mensalmente. 
 § 2º Os administradores da Sociedade Anônima do Futebol respondem pessoalmente pela inobservância 
do disposto neste artigo. 
 § 3º O clube ou pessoa jurídica original que esteja em recuperação judicial, extrajudicial ou no Regime 
Centralizado de Execuções, a que se refere esta Lei, deverá manter em seu sítio eletrônico relação ordenada de 
seus credores, atualizada mensalmente. 
 § 4º Os administradores do clube ou pessoa jurídica original respondem pessoalmente pela 
inobservância do disposto no § 3º deste artigo. 
 

Seção IV 
Das Obrigações da Sociedade Anônima do Futebol 

 
 Art. 9º A Sociedade Anônima do Futebol não responde pelas obrigações do clube ou pessoa jurídica 
original que a constituiu, anteriores ou posteriores à data de sua constituição, exceto quanto às atividades 
específicas do seu objeto social, e responde pelas obrigações que lhe forem transferidas conforme disposto no § 
2º do art. 2º desta Lei, cujo pagamento aos credores se limitará à forma estabelecida no art. 10 desta Lei. 
 Parágrafo único. Com relação à dívida trabalhista, integram o rol dos credores mencionados no caput 
deste artigo os atletas, membros da comissão técnica e funcionários cuja atividade principal seja vinculada 
diretamente ao departamento de futebol. 
 Art. 10. O clube ou pessoa jurídica original é responsável pelo pagamento das obrigações anteriores à 
constituição da Sociedade Anônima do Futebol, por meio de receitas próprias e das seguintes receitas que lhe 
serão transferidas pela Sociedade Anônima do Futebol, quando constituída exclusivamente: 
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 I - por destinação de 20% (vinte por cento) das receitas correntes mensais auferidas pela Sociedade 
Anônima do Futebol, conforme plano aprovado pelos credores, nos termos do inciso I do caput do art. 13 desta 
Lei; 
 II - por destinação de 50% (cinquenta por cento) dos dividendos, dos juros sobre o capital próprio ou de 
outra remuneração recebida desta, na condição de acionista. 
 Art. 11. Sem prejuízo das disposições relativas à responsabilidade dos dirigentes previstas no art. 18-B 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, os administradores da Sociedade Anônima do Futebol respondem 
pessoal e solidariamente pelas obrigações relativas aos repasses financeiros definidos no art. 10 desta Lei, assim 
como respondem, pessoal e solidariamente, o presidente do clube ou os sócios administradores da pessoa 
jurídica original pelo pagamento aos credores dos valores que forem transferidos pela Sociedade Anônima do 
Futebol, conforme estabelecido nesta Lei. 
 Art. 12. Enquanto a Sociedade Anônima do Futebol cumprir os pagamentos previstos nesta Seção, é 
vedada qualquer forma de constrição ao patrimônio ou às receitas, por penhora ou ordem de bloqueio de 
valores de qualquer natureza ou espécie sobre as suas receitas, com relação às obrigações anteriores à 
constituição da Sociedade Anônima do Futebol. 
 

Seção V 
Do Modo de Quitação das Obrigações 

 
 Art. 13. O clube ou pessoa jurídica original poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos seus credores, ou a seu exclusivo critério: 
 I - pelo concurso de credores, por intermédio do Regime Centralizado de Execuções previsto nesta Lei; 
ou 
 II - por meio de recuperação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005. 
 

Subseção I 
Do Regime Centralizado de Execuções 

 
 Art. 14. O clube ou pessoa jurídica original que optar pela alternativa do inciso I do caput do art. 13 
desta Lei submeter-se-á ao concurso de credores por meio do Regime Centralizado de Execuções, que consistirá 
em concentrar no juízo centralizador as execuções, as suas receitas e os valores arrecadados na forma do art. 
10 desta Lei, bem como a distribuição desses valores aos credores em concurso e de forma ordenada. 
 § 1º Na hipótese de inexistência de órgão de centralização de execuções no âmbito do Judiciário, o juízo 
centralizador será aquele que tiver ordenado o pagamento da dívida em primeiro lugar. 
 § 2º O requerimento deverá ser apresentado pelo clube ou pessoa jurídica original e será concedido 
pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, quanto às dívidas trabalhistas, e pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça, quanto às dívidas de natureza civil, observados os requisitos de apresentação do plano de credores, 
conforme disposto no art. 16 desta Lei. 
 Art. 15. O Poder Judiciário disciplinará o Regime Centralizado de Execuções, por meio de ato próprio 
dos seus tribunais, e conferirá o prazo de 6 (seis) anos para pagamento dos credores. 
 § 1º Na ausência da regulamentação prevista no caput deste artigo, competirá ao Tribunal Superior 
respectivo suprir a omissão. 
 § 2º Se o clube ou pessoa jurídica original comprovar a adimplência de ao menos 60% (sessenta por 
cento) do seu passivo original ao final do prazo previsto no caput deste artigo, será permitida a prorrogação do 
Regime Centralizado de Execuções por mais 4 (quatro) anos, período em que o percentual a que se refere o 
inciso I do caput do art. 10 desta Lei poderá, a pedido do interessado, ser reduzido pelo juízo centralizador das 
execuções a 15% (quinze por cento) das suas receitas correntes mensais. 
 Art. 16. Ao clube ou pessoa jurídica original que requerer a centralização das suas execuções será 
concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentação do seu plano de credores, que deverá conter 
obrigatoriamente os seguintes documentos: 
 I - o balanço patrimonial; 
 II - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais; 
 III - as obrigações consolidadas em execução e a estimativa auditada das suas dívidas ainda em fase de 
conhecimento; 
 IV - o fluxo de caixa e a sua projeção de 3 (três) anos; e 
 V - o termo de compromisso de controle orçamentário. 
 Parágrafo único. Os clubes e as pessoas jurídicas originais deverão fornecer ao juízo centralizador e 
publicar em sítio eletrônico próprio as seguintes informações: 
 I - os documentos exigidos nos incisos III, IV e V do caput deste artigo; 
 II - a ordem da fila de credores com seus respectivos valores individualizados e atualizados; e 
 III - os pagamentos efetuados no período. 
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 Art. 17. No Regime Centralizado de Execuções, consideram-se credores preferenciais, para ordenação 
do pagamento: 
 I - idosos, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
 II - pessoas com doenças graves; 
 III - pessoas cujos créditos de natureza salarial sejam inferiores a 60 (sessenta) salários-mínimos; 
 IV - gestantes; 
 V - pessoas vítimas de acidente de trabalho oriundo da relação de trabalho com o clube ou pessoa 
jurídica original; 
 VI - credores com os quais haja acordo que preveja redução da dívida original em pelo menos 30% 
(trinta por cento). 
 Parágrafo único. Na hipótese de concorrência entre os créditos, os processos mais antigos terão 
preferência. 
 Art. 18. O pagamento das obrigações previstas no art. 10 desta Lei privilegiará os créditos trabalhistas, 
e cumprirá ao plano de pagamento dos credores, apresentado pelo clube ou pessoa jurídica original, definir a 
sua destinação. 
 Parágrafo único. A partir da centralização das execuções, as dívidas de natureza cível e trabalhista serão 
corrigidas somente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), ou outra taxa 
de mercado que vier a substituí-la.  
 Art. 19. É facultado às partes, por meio de negociação coletiva, estabelecer o plano de pagamento de 
forma diversa. 
 Art. 20. Ao credor, titular do crédito, é facultada a conversão, no todo ou em parte, da dívida do clube 
ou pessoa jurídica original em ações da Sociedade Anônima do Futebol ou em títulos por ela emitidos, desde 
que previsto em seu estatuto. 
 Art. 21. Ao credor de dívida trabalhista e ao credor de dívida cível, de qualquer valor, é facultado anuir, 
a seu critério exclusivo, a deságio sobre o valor do débito. 
 Art. 22. Ao credor de dívida trabalhista, como titular do crédito, a seu exclusivo critério, é facultada a 
cessão do crédito a terceiro, que ficará sub-rogado em todos os direitos e em todas as obrigações do credor e 
ocupará a mesma posição do titular do crédito original na fila de credores, devendo ser dada ciência ao clube 
ou pessoa jurídica original, bem como ao juízo centralizador da dívida para que promova a anotação. 
 Art. 23. Enquanto o clube ou pessoa jurídica original cumprir os pagamentos previstos nesta Seção, é 
vedada qualquer forma de constrição ao patrimônio ou às receitas, por penhora ou ordem de bloqueio de 
valores de qualquer natureza ou espécie sobre as suas receitas. 
 Art. 24. Superado o prazo estabelecido no art. 15 desta Lei, a Sociedade Anônima do Futebol 
responderá, nos limites estabelecidos no art. 9º desta Lei, subsidiariamente, pelo pagamento das obrigações 
civis e trabalhistas anteriores à sua constituição, salvo o disposto no art. 19 desta Lei. 
 

Subseção II 
Da Recuperação Judicial e Extrajudicial do Clube ou Pessoa Jurídica Original 

 
 Art. 25. O clube, ao optar pela alternativa do inciso II do caput do art. 13 desta Lei, e por exercer 
atividade econômica, é admitido como parte legítima para requerer a recuperação judicial ou extrajudicial, 
submetendo-se à Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 
 Parágrafo único. Os contratos bilaterais, bem como os contratos de atletas profissionais vinculados ao 
clube ou pessoa jurídica original não se resolvem em razão do pedido de recuperação judicial e extrajudicial e 
poderão ser transferidos à Sociedade Anônima do Futebol no momento de sua constituição. 
 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 
Seção I 

Do Financiamento da Sociedade Anônima do Futebol 
 
 Art. 26. A Sociedade Anônima do Futebol poderá emitir debêntures, que serão denominadas 
"debêntures-fut", com as seguintes características: 
 I - remuneração por taxa de juros não inferior ao rendimento anualizado da caderneta de poupança, 
permitida a estipulação, cumulativa, de remuneração variável, vinculada ou referenciada às atividades ou ativos 
da Sociedade Anônima do Futebol; 
 II - prazo igual ou superior a 2 (dois) anos; 
 III - vedação à recompra da debênture-fut pela Sociedade Anônima do Futebol ou por parte a ela 
relacionada e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 
regulamentada pela Comissão de Valores Mobiliários; 
 IV - pagamento periódico de rendimentos; 
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 V - registro das debênture-fut em sistema de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do 
Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência. 
 § 1º Os recursos captados por meio de debêntures-fut deverão ser alocados no desenvolvimento de 
atividades ou no pagamento de gastos, despesas ou dívidas relacionados às atividades típicas da Sociedade 
Anônima do Futebol previstas nesta Lei, bem como em seu estatuto social. 
 § 2º (VETADO). 
 Art. 27. (VETADO). 
 

Seção II 
Do Programa de Desenvolvimento Educacional e Social (PDE) 

 
 Art. 28. A Sociedade Anônima do Futebol deverá instituir Programa de Desenvolvimento Educacional e 
Social (PDE), para, em convênio com instituição pública de ensino, promover medidas em prol do 
desenvolvimento da educação, por meio do futebol, e do futebol, por meio da educação. 
 § 1º A Sociedade Anônima do Futebol poderá investir, no âmbito das obrigações do Plano de 
Desenvolvimento Educacional e Social, mas não exclusivamente: 
 I - na reforma ou construção de escola pública, bem como na manutenção de quadra ou campo 
destinado à prática do futebol; 
 II - na instituição de sistema de transporte dos alunos qualificados à participação no convênio, na 
hipótese de a quadra ou o campo não se localizar nas dependências da escola; 
 III - na alimentação dos alunos durante os períodos de recreação futebolística e de treinamento; 
 IV - na capacitação de ex-jogadores profissionais de futebol, para ministrar e conduzir as atividades no 
âmbito do convênio; 
 V - na contratação de profissionais auxiliares, especialmente de preparadores físicos, nutricionistas e 
psicólogos, para acompanhamento das atividades no âmbito do convênio; 
 VI - na aquisição de equipamentos, materiais e acessórios necessários à prática esportiva. 
 § 2º Somente se habilitarão a participar do convênio alunos regularmente matriculados na instituição 
conveniada e que mantenham o nível de assiduidade às aulas regulares e o padrão de aproveitamento definidos 
no convênio. 
 § 3º O Programa de Desenvolvimento Educacional e Social deverá oferecer, igualmente, oportunidade 
de participação às alunas matriculadas em escolas públicas, a fim de realizar o direito de meninas terem acesso 
ao esporte. 
 Art. 29. Além das obrigações constantes da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para as entidades 
de práticas desportivas formadoras de atletas e das disposições desta Seção, a Sociedade Anônima do Futebol 
proporcionará ao atleta em formação que morar em alojamento por ela mantido: 
 I - instalações físicas certificadas pelos órgãos e autoridades competentes com relação à habitabilidade, 
à higiene, à salubridade e às medidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres; 
 II - assistência de monitor responsável durante todo o dia; 
 III - convivência familiar; 
 IV - participação em atividades culturais e de lazer nos horários livres; e 
 V - assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças. 
 Art. 30. (VETADO). 
 

Seção III 
Do Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF) 

 
 Art. 31. (VETADO). 
 Art. 32. (VETADO). 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 33. O clube ou pessoa jurídica original com passivos tributários anteriores à constituição da 
Sociedade Anônima do Futebol não incluídos em programas de refinanciamento do governo federal poderão 
apresentar proposta de transação nos termos da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. 
 Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, a União, no juízo de oportunidade e conveniência 

prévio à celebração da transação, nos termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, 

deverá levar em consideração a transformação do clube ou pessoa jurídica original em Sociedade Anônima do 

Futebol, priorizando a análise das propostas apresentadas, sem prejuízo do disposto no art. 3º da Lei nº 13.988, 

de 14 de abril de 2020. 

 Art. 34. O § 2º do art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
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 "Art. 27. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 2º A entidade a que se refere este artigo poderá utilizar seus bens patrimoniais, desportivos ou 

sociais, inclusive imobiliários ou de propriedade intelectual, para integralizar sua parcela no capital de 

Sociedade Anônima do Futebol, ou oferecê-los em garantia, na forma de seu estatuto, ou, se omisso 

este, mediante aprovação de mais da metade dos associados presentes a assembleia geral 

especialmente convocada para deliberar o tema. 

 .............................................................." (NR) 

 

 Art. 35. O art. 971 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

 

 "Art. 971. ........................................................ 

 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo à associação que desenvolva 

atividade futebolística em caráter habitual e profissional, caso em que, com a inscrição, será considerada 

empresária, para todos os efeitos." (NR) 

 

 Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 6 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

João Inácio Ribeiro Roma Neto 

 

(DOU, 09.08.2021) 

 
BOAD10680---WIN/INTER 
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 VOLTAR 
 

ATENDIMENTO VIRTUAL - CHAT RFB - PORTAL E-CAC - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA COGEA Nº 08, DE 28 DE JULHO DE 2021. 
 

 
Altera o Anexo Único da Portaria RFB nº 853, de 14 de maio de 2020, que disciplina o atendimento 
virtual da Secretaria Especial da Receita Federal realizado por meio do Chat RFB. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 e os 
incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 10 da 
Portaria RFB nº 853, de 14 de maio de 2020, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O Anexo Único da Portaria RFB nº 853, de 14 de maio de 2020, fica substituído pelo Anexo 
Único desta Portaria. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 

 
ANEXO ÚNICO 

INFORMAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Atendimento, por meio da Portaria CONGEA nº 08/2021, altera a Portaria 
RFB nº 853/2020 *(V. Bol. 1.869 - AD), que disciplina o atendimento virtual da RFB realizado por meio do 
Chat RFB. 
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SERVIÇO DESCRIÇÃO Tipo de contribuinte 

Converter processo eletrônico em 

digital 

Procedimento para permitir a recepção de Manifestação de 

Inconformidade ao indeferimento de Pedido Eletrônico de 

Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de 

Compensação (PER/DCOMP). 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Discordar de compensação de 

ofício 

Procedimento para permitir a contestação da "Comunicação 

de compensação de ofício" quando há deferimento do pedido 

de restituição via PER/DCOMP ou Portal do Simples 

Nacional/MEI e existência de débitos em nome do contribuinte. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Emitir GPS de débito confessado 

em GFIP (DCG/LDCG) 

Emissão de Guia da Previdência Social (GPS) para pagamento 

de contribuições sociais com DEBCAD já constituído. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Obter cópia de declaração Fornecimento de cópia de declarações que não estão 

disponíveis por meio do Portal e-CAC. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Obter orientação sobre 

restituição do Imposto de Renda 

da Pessoa Física 

Informar procedimentos para autorregularização da 

Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (DIRPF). 

Pessoa Física 

Obter orientação sobre 

restituição e compensação 

(PERDCOMP) 

Informar procedimentos para regularização das pendências 

do Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou 

Reembolso e Declaração de Compensação. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Protocolar processo Formalização de processo administrativo para assuntos que 

não estão disponíveis por meio do Portal e-CAC. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar cadastro de pessoa 

jurídica (CNPJ) 

Informar procedimentos para regularização da situação 

cadastral do CNPJ. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar cadastro 

previdenciário 

Regularização de CNPJ e matrícula CEI quando há pendências 

cadastrais nos sistemas previdenciários. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar débitos de imposto 

de renda (IRPF) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação fiscal e 

orientações sobre pendências na Declaração de Imposto de 

Renda Pessoa Física. 

Pessoa Física 

Regularizar débitos de imposto 

sobre a propriedade territorial 

rural(ITR) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação fiscal 

relacionadas ao Imposto Territorial Rural (ITR). 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar débitos de obra 

(Sero) 

Informar procedimentos para regularização das contribuições 

devidas em razão de obra de construção civil. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar débitos declarados 

em DCTFWEB 

Regularização de pendências geradas pela entrega da 

Declaração de Créditos Tributários Federais (DCTFWeb). 

Pessoa Jurídica 

Regularizar débitos declarados 

em GFIP 

Tratamento das divergências de débitos previdenciários 

relacionadas à entrega de GFIP. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar débitos do 

Empregador Doméstico (eSocial) 

Regularização de pendências de empregadores domésticos 

oriundas da folha de pagamento emitida pelo Portal eSocial. 

Pessoa Física 

Regularizar débitos do Simples 

Nacional e MEI 

Regularização de pendências do Simples Nacional e do 

Microempreendedor Individual (MEI). 

Pessoa Jurídica 

Regularizar demais débitos 

tributários (DCTF e Autos de 

Infração) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação fiscal 

relacionadas à entrega de DCTF e Autos de Infração. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar parcelamento de 

débitos declarados em GFIP 

Regularização de débitos oriundos de parcelamentos 

previdenciários. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

Regularizar parcelamento de 

demais débitos 

Regularização de débitos oriundos de parcelamentos 

fazendários. 

Pessoa Física ou 

Jurídica 

 
(DOU, 30.07.2021) 

 
BOAD10678---WIN/INTER 
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 VOLTAR 
 

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (DITR) - EXERCÍCIO 2021 
- PROCEDIMENTOS 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.040, DE 30 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
Dispõe sobre a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) 
referente ao exercício de 2021. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a apresentação da Declaração 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) referente ao exercício de 2021. 
 

CAPÍTULO II 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DA DITR 

 
Seção I 

Da Obrigatoriedade de Apresentação 
 
 Art. 2º Está obrigado a apresentar a DITR referente ao exercício de 2021 aquele que seja, em relação 
ao imóvel rural a ser declarado, exceto o imune ou isento: 
 I - na data da efetiva apresentação: 
 a) a pessoa física ou jurídica proprietária, titular do domínio útil ou possuidora a qualquer título, inclusive 
a usufrutuária; 
 b) um dos condôminos, quando o imóvel rural pertencer simultaneamente a mais de um contribuinte, 
em decorrência de contrato ou decisão judicial ou em função de doação recebida em comum; e 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.040/2021, dispõe sobre a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(DITR) referente ao exercício de 2021, bem como estabelece as normas e os procedimentos para sua 
apresentação. 
 São obrigados, a apresentar a DITR em relação ao imóvel rural a ser declarado (exceto o imune ou 
isento): 
 - a pessoa física ou jurídica proprietária, titular do domínio útil ou possuidora a qualquer título, 
inclusive a usufrutuária na data da efetiva apresentação; 
 - a pessoa física ou jurídica que, entre 1º.1.2021 e a data da efetiva apresentação da DITR, tenha 
perdido a posse do imóvel rural, pela imissão prévia do expropriante, em processo de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, inclusive para fins de reforma agrária; e 
 - o inventariante, enquanto não ultimada a partilha, ou, se este não tiver sido nomeado, o cônjuge 
meeiro, o companheiro ou o sucessor a qualquer título, nos casos em que o imóvel rural pertencer a espólio. 
 A DITR deverá ser apresentada no período de 16.8.2021 a 30.9.2021, mediante a utilização do 
Programa ITR 2021 disponível no site da RFB, no endereço https://gov.br/receitafederal/pt-br, meio pelo qual 
será feita eventual retificação. Pode também ser apresentada por meio do Receitanet, disponível no mesmo 
endereço. 
 A entrega da DITR depois do prazo previsto, se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% ao 
mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre o valor total do imposto devido, sendo que o valor não 
pode ser inferior a R$ 50,00, no caso de imóvel rural sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da multa 
e dos juros de mora devidos pela falta ou insuficiência do recolhimento do valor integral do imposto ou de 
suas quotas. 
 O valor do ITR apurado pode ser pago em até 4 quotas iguais, mensais e consecutivas, sendo que a 
primeira quota ou a quota única deve ser paga até o dia 30.9.2021 e as demais quotas devem ser pagas 
até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros. 
 Nenhuma quota pode ter valor inferior a R$ 50,00 e o imposto de valor inferior a R$ 100,00 deve 
ser pago em quota única. 
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 c) um dos compossuidores, quando mais de uma pessoa for possuidora do imóvel rural; 
 II - a pessoa física ou jurídica que, entre 1º de janeiro de 2021 e a data da efetiva apresentação da 
DITR, tenha perdido: 
 a) a posse do imóvel rural, pela imissão prévia do expropriante, em processo de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, inclusive para fins de reforma agrária; 
 b) o direito de propriedade pela transferência ou incorporação do imóvel rural ao patrimônio do 
expropriante, em decorrência de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
inclusive para fins de reforma agrária; ou 
 c) a posse ou a propriedade do imóvel rural, em função de alienação ao Poder Público, inclusive às suas 
autarquias e fundações, ou às instituições de educação e de assistência social imunes ao imposto; 
 III - a pessoa jurídica que tenha recebido o imóvel rural nas hipóteses previstas no inciso II, desde que 
os fatos descritos nessas hipóteses tenham ocorrido entre 1º de janeiro e 30 de setembro de 2021; e 
 IV - nos casos em que o imóvel rural pertencer a espólio, o inventariante, enquanto não ultimada a 
partilha, ou, se este não tiver sido nomeado, o cônjuge meeiro, o companheiro ou o sucessor a qualquer título. 
 

Seção II 
Dos Documentos da DITR 

 
 Art. 3º A DITR correspondente a cada imóvel rural é composta pelos documentos relacionados a seguir, 
por meio dos quais devem ser prestadas à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) as informações 
necessárias ao cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR): 
 I - Documento de Informação e Atualização Cadastral do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(Diac), que contém as informações cadastrais correspondentes a cada imóvel rural e a seu titular; e 
 II - Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Diat), que 
contém as demais informações necessárias à apuração do valor do imposto correspondente a cada imóvel rural. 
 Parágrafo único. As informações prestadas por meio do Diac referido no inciso I do caput não serão 
utilizadas para fins de atualização dos dados cadastrais do imóvel rural, qualquer que seja a sua área, no 
Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir). 
 

CAPÍTULO III 
DA FORMA DE ELABORAÇÃO 

 
 Art. 4º A DITR deve ser elaborada com o uso de computador por meio do Programa Gerador da 
Declaração do ITR relativo ao exercício de 2021 (Programa ITR 2021), disponível no site da RFB na Internet, no 
endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>. 
 Parágrafo único. A DITR elaborada em desacordo com o disposto no caput deve ser cancelada de ofício. 
 

CAPÍTULO IV 
DA APURAÇÃO DO ITR 

 
 Art. 5º O ITR é apurado por meio da DITR apresentada pelas pessoas físicas ou jurídicas obrigadas de 
que trata o art. 2º. 
 Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica, que tenha perdido a posse ou a propriedade do imóvel rural 
nas hipóteses previstas no inciso II do art. 2º, deve: 
 I - apurar o imposto no mesmo período e sob as mesmas condições previstas para os demais 
contribuintes; e 
 II - considerar a área desapropriada ou alienada como integrante da área total do imóvel rural, mesmo 
que este tenha sido, depois de 1º de janeiro de 2021, total ou parcialmente: 
 a) desapropriado por entidade imune ao ITR ou por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou 
concessionária de serviço público; ou 
 b) alienado a entidade imune ao ITR. 
 

CAPÍTULO V 
DAS INFORMAÇÕES AMBIENTAIS 

 
 Art. 6º Para fins de exclusão das áreas não tributáveis da área total do imóvel rural, o contribuinte deve 
apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato 
Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, observada 
a legislação pertinente. 
 Art. 7º O contribuinte cujo imóvel rural já esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural (CAR) a que se 
refere o art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, deve informar, na DITR, o respectivo número do 
recibo de inscrição. 
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 Parágrafo único. Fica dispensado de prestar a informação prevista no caput deste artigo, o contribuinte 
cujo imóvel rural se enquadre nas hipóteses de imunidade ou de isenção previstas, respectivamente, nos arts. 2º 
e 3º da Instrução Normativa SRF nº 256, de 11 de dezembro de 2002. 
 

CAPÍTULO VI 
DO PRAZO E DOS MEIOS disponíveis PARA a APRESENTAÇÃO 

 
 Art. 8º A DITR deve ser apresentada no período de 16 de agosto a 30 de setembro de 2021 pela Internet, 
por meio do Programa ITR 2021, disponível no endereço informado no caput do art. 4º. 
 § 1º Opcionalmente, a DITR pode ser apresentada por meio do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no endereço mencionado no caput. 
 § 2º O serviço de recepção da DITR pela Internet será interrompido às 23h59min59s (vinte e três horas, 
cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia do prazo estabelecido 
no caput. 
 § 3º O recibo que comprova a apresentação da DITR é gerado pelo Programa ITR 2021 no ato da sua 
transmissão e gravado no disco rígido do computador ou em mídia acessível por porta universal (USB), e deve 
ser impresso pelo contribuinte por meio do referido Programa. 
 

CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DEPOIS DO PRAZO 

 
 Art. 9º Depois do prazo previsto no caput do art. 8º, a DITR deve ser apresentada: 
 I - por intermédio dos mesmos meios de apresentação previstos no caput e no § 1º do art. 8º; ou 
 II - em uma unidade de atendimento da RFB, gravada em mídia acessível por porta universal (USB). 
 Parágrafo único. O recibo que comprova a apresentação da DITR deve ser impresso pelo contribuinte 
por meio do Programa ITR 2021. 
 Art. 10. A entrega da DITR depois do prazo previsto no caput do art. 8º, se obrigatória, sujeita o 

contribuinte à multa de 1% (um por cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre o valor total 

do imposto devido. 

 § 1º A multa prevista no caput é objeto de lançamento de ofício e tem por termo inicial o primeiro dia 

subsequente ao do final do prazo fixado para a entrega da DITR e, por termo final, o mês em que a DITR foi 

entregue. 

 § 2º O valor da multa de que trata este artigo não pode ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), no 

caso de imóvel rural sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da multa e dos juros de mora devidos pela 

falta ou insuficiência do recolhimento do valor integral do imposto ou de suas quotas. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RETIFICAÇÃO 

 

 Art. 11. A pessoa física ou jurídica que constatar erros, omissões ou inexatidões na elaboração da DITR 

já transmitida pode, antes de iniciado o procedimento de lançamento de ofício, apresentar DITR retificadora: 

 I - pela Internet, por meio do Programa ITR 2021, disponível no endereço informado no caput do art. 

4º; ou 

 II - gravada em mídia acessível por porta universal (USB), a uma unidade da RFB durante o seu horário 

de expediente, se após o prazo previsto no caput do art. 8º. 

 § 1º A DITR retificadora relativa ao exercício de 2021 deve ser apresentada pelo contribuinte sem 

interrupção do pagamento do imposto apurado na DITR originariamente apresentada. 

 § 2º A DITR retificadora tem a mesma natureza da DITR originariamente apresentada e a substitui 

integralmente, devendo conter todas as informações anteriormente declaradas, com as alterações e exclusões 

necessárias, e as informações adicionadas, se for o caso. 

 § 3º Para a elaboração e a transmissão da DITR retificadora, deve ser informado o número do recibo de 

apresentação da última DITR transmitida referente ao exercício de 2021. 

 § 4º Opcionalmente, a transmissão da DITR retificadora pode ser feita com a utilização do programa de 

transmissão Receitanet, disponível no endereço informado no caput do art. 4º. 

CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

 
 Art. 12. O valor do ITR apurado pode ser pago em até 4 (quatro) quotas iguais, mensais e consecutivas, 
observado o seguinte: 
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 I - nenhuma quota pode ter valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais); 
 II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota única; 
 III - a primeira quota ou a quota única deve ser paga até o dia 30 de setembro de 2021, último dia do 
prazo de apresentação da DITR; e 
 IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês de outubro de 2021 até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento) no mês do pagamento. 
 § 1º É facultado ao contribuinte: 
 I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas, não sendo necessário, 
nesse caso, apresentar DITR retificadora com a nova opção de pagamento; ou 
 II - ampliar para até 4 (quatro) o número de quotas do imposto anteriormente previsto, observado o 
limite de valor de que trata o inciso I do caput, mediante apresentação de DITR retificadora antes da data de 
vencimento da primeira quota a ser alterada. 
 § 2º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
 § 3º O pagamento integral do imposto ou das quotas, com os respectivos acréscimos legais, deve ser 
efetuado mediante: 
 I - transferência eletrônica de fundos por meio dos sistemas eletrônicos das instituições financeiras 
autorizadas pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação; ou 
 II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), em qualquer agência bancária integrante 
da rede arrecadadora de receitas federais, no caso de pagamento efetuado no Brasil. 
 § 4º O pagamento do ITR por pessoa física ou jurídica que tenha perdido a posse ou a propriedade do 
imóvel rural entre 1º de janeiro de 2021 e a data da efetiva apresentação da DITR, nas hipóteses previstas no 
inciso II do caput do art. 2º, deve ser efetuado no mesmo período e nas mesmas condições previstos para os 
demais contribuintes, sendo considerada antecipação o pagamento realizado antes do referido período. 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 03.08.2021) 
 
BOAD10679-----WIN/INTER 

 
 

#AD10677#  

 VOLTAR 
 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 
- DISPOSIÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 15, DE 28 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 47, de 22 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a 
instituição de códigos de receitas para os casos que especifica. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da atribuição 
prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.893, de 
13 de julho de 2004, e no Decreto nº 8.257, de 29 de maio de 2014, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Arrecadação e de Direito Creditório, por meio do Ato Declaratório Executivo 
Codar nº 15/2021, substitui o Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Codac nº 47/2014, que dispõe 
sobre a instituição de códigos de receitas. 
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 DECLARA: 
 Art. 1º O Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Codac nº 47, de 22 de dezembro de 2014, fica 
substituído pelo Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo. 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

MARCUS VINICIUS MARTINS QUARESMA 
 

ANEXO ÚNICO 
(Ato Declaratório Executivo Codac nº 47, de 22 de dezembro de 2014) 

 

Item 
Código de 
Receita (Darf) 

Especificação da Receita 

1 3709 
AFRMM - Empresa estrangeira de navegação ou empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação afretada de registro estrangeiro 

2 3767 AFRMM - Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - Lançamento de Ofício 

3 3773 
TUM - Taxa de Utilização do Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante (MERCANTE) 

4 5006 
TUM - Taxa de Utilização do Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante (MERCANTE) - Lançamento de Ofício 

5 6057 
Quota Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM (Fundo da 
Marinha Mercante - FMM) 

 
(DOU, 30.07.2021) 

 
BOAD10677---WIN/INTER 
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 VOLTAR 
 
 

DECISÕES ADMINIISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL E O PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO (PIS/PASEP) - 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO 
CUMULATIVIDADE - COMERCIO VAREJISTA - PRODUTOS FARMACÊUTICOS MANIPULADOS - 
GASTOS COM MARKETING - CRÉDITOS - IMPOSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 141, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. COMÉRCIO VAREJISTA. PRODUTOS FARMACÊUTICOS PRODUZIDOS POR 
TERCEIROS. PRODUTOS FARMACÊUTICOS MANIPULADOS. GASTOS COM MARKETING. CRÉDITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 
 A comercialização de produtos farmacêuticos produzidos por terceiros não comporta a existência de 
insumos, para fins do desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no art. 3º, II, da Lei nº 
10.637, de 2002. 
 As atividades de marketing não integram o processo de produção de bem destinado à venda ou de 
prestação de serviço a terceiro por pessoa jurídica que comercializa produtos farmacêuticos produzidos por ela 
mesma, mediante manipulação de fórmulas, e consequentemente, não são consideradas insumos, para fins do 
desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
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 NÃO CUMULATIVIDADE. COMÉRCIO VAREJISTA. PRODUTOS FARMACÊUTICOS PRODUZIDOS POR 
TERCEIROS. PRODUTOS FARMACÊUTICOS MANIPULADOS. GASTOS COM MARKETING. CRÉDITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 
 A comercialização de produtos farmacêuticos produzidos por terceiros não comporta a existência de 
insumos, para fins do desconto de créditos da Cofins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003. 
 As atividades de marketing não integram o processo de produção de bem destinado à venda ou de 
prestação de serviço a terceiro por pessoa jurídica que comercializa produtos farmacêuticos produzidos por ela 
mesma, mediante manipulação de fórmulas, e consequentemente, não são consideradas insumos, para fins do 
desconto de créditos da Cofins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 31.12.2020) 

 
BOAD10521---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10597#  

 VOLTAR 
 

PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO - 
SUPERMERCADO QUE MANTÉM PADARIA, AÇOUGUE E ROTISSERIA - ATIVIDADES COMERCIAIS E 
ADMINISTRATIVAS - INSUMOS E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM UTILIZAÇÃO MISTA - 
COMBUSTÍVEIS UTILIZADOS EM VEÍCULOS NA ENTREGA DE BENS COMERCIALIZADOS - CRÉDITOS 
- POSSIBILIDADE 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE CRÉDITOS. INSUMOS E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. SUPERMERCADO 
QUE MANTÉM PADARIA, AÇOUGUE E ROTISSERIA. ATIVIDADES COMERCIAIS E ADMINISTRATIVAS. INSUMOS 
E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM UTILIZAÇÃO MISTA. COMBUSTÍVEIS UTILIZADOS EM VEÍCULOS NA 
ENTREGA DE BENS COMERCIALIZADOS. 
 Os supermercados, para a padaria e outras atividades de produção de bens e de prestação de serviços, 

podem descontar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep: 

 a) em relação aos insumos aplicados nessas atividades; 

 b) em relação às aquisições de bens incorporados ao ativo imobilizado aplicados nessas atividades; 

 c) em relação aos serviços de manutenção e às peças de reposição de bens do ativo imobilizado 

aplicados nessas atividades e que repercutam num aumento de vida útil do bem de até um ano; e 

 d) com base na depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado, em relação aos serviços de 

manutenção e às peças de reposição de bens do ativo imobilizado aplicados nessas atividades e que repercutam 

num aumento de vida útil superior a um ano. 

 Os supermercados, para o açougue, rotisseria e demais atividades comerciais (revenda de bens), 

administrativas, contábeis e jurídicas, não podem descontar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep: 

 a) em relação aos insumos aplicados nessas atividades; 

 b) em relação às aquisições de bens incorporados ao ativo imobilizado aplicados nessas atividades; e 

 c) em relação aos serviços de manutenção e às peças de reposição de bens do ativo imobilizado 

aplicados nessas atividades; 

 Quando os insumos e os bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados em atividades de produção 

de bens ou prestação de serviços também forem utilizados em outras atividades, os supermercados podem 

descontar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep com base em rateio fundamentado em critérios racionais e 

devida demonstração em sua contabilidade da atribuição proporcional do crédito às atividades de produção de 

bens e de prestação de serviços. 
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 Os supermercados não podem descontar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep em relação ao GLP 

e a outros combustíveis utilizados no deslocamento de mercadorias, seja em deslocamentos internos aos 

estabelecimentos da pessoa jurídica (GLP utilizado em empilhadeiras e combustíveis utilizados em veículos), seja 

na entrega de mercadorias comercializadas. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 183, 

DE 17 DE MARÇO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 27 DE MARÇO DE 2017. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DOU DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, incisos II e VI, com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 2005; Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º, inciso XII e § 2º, incluídos pela Lei nº 12.546, de 2011; Instrução 

Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 172, § 1º, incisos VII e VIII, e § 2º, incisos VI a VIII; e Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE CRÉDITOS. INSUMOS E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. SUPERMERCADO 

QUE MANTÉM PADARIA, AÇOUGUE E ROTISSERIA. ATIVIDADES COMERCIAIS E ADMINISTRATIVAS. INSUMOS 

E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM UTILIZAÇÃO MISTA. COMBUSTÍVEIS UTILIZADOS EM VEÍCULOS NA 

ENTREGA DE BENS COMERCIALIZADOS. 

 Os supermercados, para a padaria e outras atividades de produção de bens e de prestação de serviços, 

podem descontar créditos da Cofins: 

 a) em relação aos insumos aplicados nessas atividades; 

 b) em relação às aquisições de bens incorporados ao ativo imobilizado aplicados nessas atividades; 

 c) em relação aos serviços de manutenção e às peças de reposição de bens do ativo imobilizado 

aplicados nessas atividades e que repercutam num aumento de vida útil do bem de até um ano; e 

 d) com base na depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado, em relação aos serviços de 

manutenção e às peças de reposição de bens do ativo imobilizado aplicados nessas atividades e que repercutam 

num aumento de vida útil superior a um ano. 

 Os supermercados, para o açougue, rotisseria e demais atividades comerciais (revenda de bens), 

administrativas, contábeis e jurídicas, não podem descontar créditos da Cofins: 

 a) em relação aos insumos aplicados nessas atividades; 

 b) em relação às aquisições de bens incorporados ao ativo imobilizado aplicados nessas atividades; e 

 c) em relação aos serviços de manutenção e às peças de reposição de bens do ativo imobilizado 

aplicados nessas atividades; 

 Quando os insumos e os bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados em atividades de produção 

de bens ou prestação de serviços também forem utilizados em outras atividades, os supermercados podem 

descontar créditos da Cofins com base em rateio fundamentado em critérios racionais e devida demonstração 

em sua contabilidade da atribuição proporcional do crédito às atividades de produção de bens e de prestação 

de serviços. 

 Os supermercados não podem descontar créditos da Cofins em relação ao GLP e a outros combustíveis 

utilizados no deslocamento de mercadorias, seja em deslocamentos internos aos estabelecimentos da pessoa 

jurídica (GLP utilizado em empilhadeiras e combustíveis utilizados em veículos), seja na entrega de mercadorias 

comercializadas. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 183, 

DE 17 DE MARÇO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 27 DE MARÇO DE 2017. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DOU DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, incisos II e VI, com redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005; Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º, inciso XII e § 2º, incluídos pela Lei nº 12.546, de 2011; Instrução 
Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 172, § 1º, incisos VII e VIII, e § 2º, incisos VI a VIII; e Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 25.03.2021) 

 
BOAD10597---WIN/INTER 


